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CASA I.EGISLAflVA PIESIPE|TE UiIIGIPÂ|. ?I{ILIPP EI{DLICII
EgraDo Do EaPlruro garÍo

PRoJETo DE REsoLuçÃo no oozlzoze t,-:ti-e

CRIA A FRENTE PARLAMENTAR MUNICIPAL EM

DEFESA DOS DIREIÍOS DAS PESSOAS COM

ÍRANSTORNO DO ESPECTRO AUTTSÍÁ (ÍEA)

NO ÂMBIÍO OA CÂMARÂ MUNICIPAL DE

MARECHAL FLORIANO.

A CÂMARA MUNtCtpAL DE MARECHAL FLOR|ANO, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atÍibuiÇôes Legais e regimentais, aprova, e a Mesâ Daretora promulga a seguinte

Resolução:

Aprovx:

Art. 1o Fica criada, no ámbito da Câmara 14unicipat de Marechal Floriano, a Frente

PartamentaÍ Municipat em Deresa dos Direitos das Pessoas com Íranstorno do Espectro

Autista OEA).

Art. 20 A Frente Partamentar Municipat em DeÍesa dos Direitos das pBssoas com

Transtorno do Espectro Autista OEA) terá caráter suprapartidário, nos termos do

Rsgimento lnterno da Cámara MunicipaL, e será composta por Vereadores quo a eta

aderirem mediante termo próprio.

An. 30 A Frente Partamentar tem por Íinatidade acompanhar, debater, fiscatizar e propor

açóes e potíticas púbticas vottadas à garantja, ampliação e eÍetivação dos direitos dâs

pessoas com Transtorno do Espectro Autistâ [fEA) e de seus Íamitiares.

AÍt. 40 São objetivos da Frente Partamentar:

l- pÍomoveÍ debates, estudos e açoes vottadas à defesa dos direitos das pessoas com

TEA;

ll- acompanhar e Íiscatizar potíticas púbticas municipais íetacionadas à inclusáo, saúde,

educaçáo e assistência sociat;

lll - incentavar campanhas de conscientização e inÍormação sobre o Transtorno do

Espectro Autista;

lV- anicular açôes com o Poder Executivo, órgâos públ.icos, entidadesda sociedadecivit,

proÍissionêis da áíea e Íamiliares;

V- ácompanhaÍ a 6xecuçáo de progrâmas e eçóes municipais voltâdos às pessoas com TEA.
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Art.50 As manifestações, rectamaçóes e denúncias retacionadas à câusa animal

recebidas peta Ouvidoria da Cámara Municipat seráo encaminhadas à Frente

Partamentar, que promoverá o encaminhamento das demandas aos setores e óÍgàos

competentes, acompanhando e Íiscalizando a adoçâo das providências cabíveis,

observadas as competências regÍmentêis da Ouvidorja e dos óÍgâos íesponsáveis pela

apuraÇão.

Art. 60 A Frente Partamentar poderá convidar Íepresentantes de entidades, proÍissionais

da área, famitiaíes, pessoas com TEA e membros da sociedade civiI para participaÍ de

reuniões, audiências púbticas e demais atividâdes, sem direito a voto.

Art. 70 A Frente Partamentar elaborará retatórios periódicos de suas atividades, com
periodicidade mínima ânuat, os quais deverão ser apíesentados à Mesa Diretora e
disponibitizados para conhecimento púbtico.

Art. 80 A Frente partamentar poderá reatizar reunióês, audiências púbticas, seminários e

outros eventos relacionados às suas Íinalidades, observadas as disposiçôes do
Regimento lnterno da Câmara Municipât.

An. 9o A participação na Frente partamentar não jmplicará em remuneraçáo adicionat,
nem na criação de cargos ou despesas obrigatórias para o Município.
Art. 104 Frente partamentaíersgerá, entre seus membros, um coordenador e um RetatoÍ,
responsáveis pela condução dos t.abalhos e petê apresentação dos retâtórios e
proposigóes.

Art. 11 Esta Resotução entrâ em vigor na data de Sua pub(icsçáo.

sata das sessóes da cámaÍa Municipalde Marechar Froriano/Es, 1., de revereiro de 2026_
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Hitário de Olivolra Noto

Vereador

Juarez José XsvieÍ

Vereador

Adriano Domingo3 Ciu teti

Voroador
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